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Trata-se do Projeto de Lei 01/2025 da iniciativa do nobre edil Emanuel Campo§ 

Silva, onde denomina de Campo Marcio Oliveira Fernandes (Mola) localizado na 

Praça Desembargador Albiani entre as ruas P e L na Urbis IV, Bairro Espirito 

Santo. 

Ao verificarmos tudo o que foi exposto no Projeto de Lei ora em questão e sendo 

mesmo merecedor dessa justa homenagem, opino favorável à aprovação do 

Projeto, colocando o mesmo a apreciação do plenário. 

É o parecer. 
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Sala das Comissões, 20 de março de 2025. 
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